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ANEXO VII

TERMO DE OPÇÃO
. Nome: C a rg o :
. Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:
. Cidade: Estado:
. Servidor ativo ( )

Aposentado ( ) Pensionista ( )
.

Venho, nos termos da Lei nº , de de de , optar pela percepção dos valores constantes
da Estrutura Remuneratória Especial, instituída pela Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, conforme
disposto no art. 19, e pelo não recebimento das parcelas que integram a estrutura remuneratória do meu
cargo efetivo.
Local e data _________________________,_______/_______/________.

_____________________________________
Assinatura

.

Recebido em:___________/_________/_________.
_________________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal SIPEC

. V 7.236,34 7.668,88 8.072,54

. C IV 7.079,99 7.502,62 7.897,67

. III 6.927,89 7.341,73 7.728,32

. II 6.779,97 7.185,16 7.563,40

. I 6.635,17 7.031,83 7.401,85

. VI 6.417,32 6.800,28 7.157,89

. V 6.281,73 6.656,41 7.007,03

. B IV 6.149,09 6.516,61 6.859,35

. III 6.020,35 6.379,83 6.715,78

. II 5.894,45 6.245,99 6.575,27

. I 5.772,35 6 . 11 7 , 0 6 6.438,77

. V 5.587,67 5.921,40 6.233,39

. IV 5.473,13 5.800,25 6.105,86

. A III 5.361,24 5.681,84 5.981,16

. II 5.251,95 5.565,13 5.858,26

. I 5.145,22 5.452,07 5.739,09

Tabela II - Empregos de nível intermediário
Em R$

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

. ESPECIAL III 4 . 0 4 7 , 11 4.288,95 4.514,23

. II 4.013,07 4.252,78 4.476,99

. I 3.980,22 4.217,80 4.439,96

. C VI 3.933,36 4.168,28 4.387,88

. V 3.900,97 4.133,79 4.351,37

. IV 3.868,76 4.099,49 4.315,06

. III 3.837,73 4.067,38 4.281,95

. II 3.806,88 4.034,47 4.247,03

. I 3.776,21 4.001,74 4.212,32

. B VI 3.733,09 3.956,06 4.164,19

. V 3.702,85 3.923,79 4.129,95

. IV 3.673,78 3.892,70 4.097,91

. III 3.644,88 3.862,79 4.066,06

. II 3.616,15 3.832,07 4.033,40

. I 3.587,58 3.801,51 4.001,91

. A V 3.548,10 3.759,56 3.957,61

. IV 3.520,94 3.731,44 3.927,58

. III 3.493,94 3.702,48 3.897,73

. II 3.467,10 3.673,70 3.867,06

. I 3.440,42 3.646,08 3.837,57

Tabela III - Empregos de nível auxiliar

. CLASSE PA D R Ã O A partir de 1º de
janeiro de 2015 ou
da data da publicação
do deferimento da
opção de que trata o
art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
agosto de 2016 ou
da data da
publicação do
deferimento da
opção de que trata
o art. 2º da Lei nº
12.800, de 2013, se

esta for posterior

A partir de 1º de
janeiro de 2017 ou da
data da publicação do
deferimento da opção
de que trata o art. 2º
da Lei nº 12.800, de
2013, se esta for

posterior

. III 2.799,83 2.966,67 3.123,14

. ESPECIAL II 2.729,34 2.892,33 3.044,20

. I 2 . 6 6 2 , 11 2.821,38 2.969,79

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 3, de 4 de janeiro de 2018.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 7.260,
de 2002 (no 70/12 no Senado Federal), que "Dispõe sobre a ma-
nutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização
de ambientes".

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública ma-
nifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 1º

"§ 2o O Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC
deve estar sob responsabilidade técnica de engenheiro mecânico."

Razões do veto

"O dispositivo cria reserva de mercado desarrazoada, ao pre-
ver exclusividade de atuação de um profissional para a respon-
sabilidade técnica do Plano instituído pelo projeto, contrariando
dispositivo constitucional atinente à matéria, em violação ao in-
ciso XIII do artigo 5o da Constituição, que garante o direito ao
livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 4, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei complementar que, sancionado, se trans-
forma na Lei Complementar nº 161, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 5, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.590, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 6, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.591, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 7, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.592, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 8, de 4 de janeiro de 2018. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
13.593, de 4 de janeiro de 2018.

Nº 9, de 4 de janeiro de 2018. Encaminhamento ao Congresso Nacional
do texto da Medida da Provisória nº 817, de 4 de janeiro de 2018.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 9, de 28 de dezembro de 2017, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 2 de janeiro de 2018, Seção 1,
páginas 19-20:

1) Onde se lê:

"Art. 7º

II - pulmonares: Radiografia de tórax (em projeções PA e perfil
esquerdo), com laudo; prova de função pulmonar (espirometria), com e
sem uso de broncodilatador, com laudo descritivo e conclusivo;

III - oftalmológicos:

a) Laudo médico (descritivo e conclusivo) resultante de con-
sulta clínica oftalmológica realizada por médico especialista em oftal-
mologia, nesse laudo deve obrigatoriamente constar: 1) avaliação da
acuidade visual (com e sem a melhor correção óptica), b) medida do
campo visual, c) avaliação da motilidade ocular, d) avaliação da visão

cromática, e) avaliação do limiar de visão noturna e, f) reação ao ofus-
camento. A avaliação oftalmológica deverá considerar que o candidato
irá realizar direção de veículos da categoria B, e que também deverá
considerar as avaliações necessárias aos parâmetros previstos no Anexo
II - Avaliação Oftalmológica, da Resolução CONTRAN nº 425, de
2 7 / 11 / 2 0 1 2 ;

b) Campimetria computadorizada, com laudo descritivo e con-
clusivo."

Leia-se:

"Art. 7º

II - pulmonares: Radiografia de tórax (em projeções PA e perfil
esquerdo), com laudo.

III - oftalmológicos:

Para Oficial de Inteligência e Agente de Inteligência

a) Laudo médico (descritivo e conclusivo) resultante de con-
sulta clínica oftalmológica realizada por médico especialista em oftal-
mologia, nesse laudo deve obrigatoriamente constar: 1) avaliação da
acuidade visual (com e sem a melhor correção óptica), b) medida do
campo visual, c) avaliação da motilidade ocular, d) avaliação da visão
cromática, e) avaliação do limiar de visão noturna e, f) reação ao ofus-
camento. A avaliação oftalmológica deverá considerar que o candidato
irá realizar direção de veículos da categoria B, e que também deverá
considerar as avaliações necessárias aos parâmetros previstos no Anexo
II - Avaliação Oftalmológica, da Resolução CONTRAN nº 425, de
2 7 / 11 / 2 0 1 2 ;

b) Campimetria computadorizada, com laudo descritivo e con-
clusivo.

Para Oficial Técnico de Inteligência

Laudo médico (descritivo e conclusivo) resultante de consulta
clínica oftalmológica realizada por médico especialista em oftalmologia,
nesse laudo deve obrigatoriamente constar: a) acuidade visual sem cor-
reção; b) acuidade visual com correção; c) tonometria; d) biomicros-
copia; e) fundoscopia; f) motricidade ocular; e g) senso cromático."
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